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Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA), adote 

providências para a repintura das Unidades Básicas de Saúde do 

município de Rolim de Moura. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de 

Moura, Vereador IVAN VASCONCELOS, e demais Edis que integram esta Casa 

Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, apresento a presente Indicação 

a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito 

Municipal, para que determine, junto à Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA), a 

adoção das providências necessárias visando à repintura das Unidades Básicas 

de Saúde do município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
A presente Indicação tem como objetivo solicitar a repintura das Unidades 

Básicas de Saúde do município, tendo em vista que diversas unidades se encontram 

com a pintura desgastada, suja e com aparência deteriorada, o que compromete 

significativamente o ambiente de atendimento à população. 

A conservação adequada dos espaços públicos de saúde é fundamental para 

garantir um ambiente acolhedor, limpo e digno aos pacientes, bem como melhores 

condições de trabalho aos profissionais da saúde. A aparência atual das unidades 

transmite sensação de abandono e falta de cuidado, impactando diretamente na 

percepção da qualidade dos serviços prestados. 



Além disso, a manutenção da pintura contribui para a preservação da estrutura física 

dos prédios, evitando danos maiores e custos mais elevados no futuro. Trata-se de 

uma medida simples, porém de grande importância para a valorização do sistema 

público de saúde e para o respeito à população que utiliza diariamente esses 

serviços. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente Indicação, 

aguardando-se a adoção das providências cabíveis por parte do Poder Executivo 

Municipal. 

 

 
Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 23 de abril de 2026. 
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